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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da Universidade
Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art.
37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos
administrativos rotineiros da Instituição.

Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros.
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DELOGS

PORTARIA N°26/2023 - DELOGS, de 11 de julho de 2023.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS, no
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria n° 1.344/2022-GR, bem
como da competência atribuída à função pela Instrução Normativa
001/2013-GR, e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, tendo em vista também o que consta no Processo UFRPE
nº 23082.002291/2021-46

RESOLVE:

Art 1º DESIGNAR a servidora Charlene Cristiane de Arruda, matrícula
SIAPE nº 1760499, para atuar na função de Fiscal administrativa do
contrato nº 14/2022, celebrado entre a Universidade Federal Rural de
Pernambuco e a empresa INTELIGÊNCIA SEGURANÇA PRIVADA
LTDA, CNPJ nº 11.808.559/0001-69, cujo objeto é a prestação de serviços
continuados de vigilância patrimonial ostensiva armada e desarmada, com
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

Art2º DISPENSAR o servidor Ricardo Rios Barreto, matrícula SIAPE nº
1231217, da função de Fiscal Administrativo do referido contrato.

Art3º Esta portaria entrará em vigor a partir da publicação no Boletim
Oficial da UFRPE.

PORTARIA N°27/2023 - DELOGS, de 01 de Julho de 2023

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS, no
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria N° 1.344/2022-GR, bem
como da competência atribuída à função pela Instrução Normativa
001/2013-GR,

RESOLVE:

Art 1º DESIGNAR o servidor Luciano Evangelista Ramalho Junior,
matrícula SIAPE: 2199664, para atuar na função de Gestor do contrato nº
28/2019, celebrado entre a Universidade Federal Rural de Pernambuco e a
empresa CONSTRUSEL - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ
nº 02.350.293/0001-62, cujo objeto é a prestação de serviços de
manutenção predial, elétrica e de telefonia e dados, com dedicação
exclusiva de mão de obra e sob demanda, incluindo o fornecimento de
materiais e peças de reposição.

Art 2º DESIGNAR o servidor Mário Jamesson Cordeiro de Freitas,
matrícula SIAPE: 2324700, para atuar na função de Gestor Substituto do
contrato nº 28/2019, celebrado entre a Universidade Federal Rural de
Pernambuco e a empresa CONSTRUSEL - CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 02.350.293/0001-62, cujo objeto é a prestação
de serviços de manutenção predial, elétrica e de telefonia e dados, com
dedicação exclusiva de mão de obra e sob demanda, incluindo o
fornecimento de materiais e peças de reposição.

PEDRO HENRIQUE CORDEIRO FREITAS

DEPAQ

PORTARIA DEPAQ/UFRPE N° 12/2023, DE 05 DE JULHO DE 2023

O Diretor do DEPAQ, nomeado(a) pela Portaria no 670/2023, de 6 de
junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 07 de junho de
2023, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que
consta no Processo UFRPE no 23082.006951/2023-20,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR para comporem a Comissão eleitoral para a Indicação
de Representante dos Servidores Técnicos-Administrativos para o CTA
(Conselho Técnico Administrativo) do Departamento de Pesca e
Aquicultura - DEPAQ, os seguintes servidores: José Soares Neto, Matrícula
SIAPE no 1753600; Ana Clara da Silva Macedo, Matrícula SIAPE no
2402450; Sônia Amorim Quintela Cavalcante, Matrícula SIAPE no
3837645. Essa comissão será desfeita, após o resultado da Homologação da
chapa vencedora ser divulgado.

Vanildo Souza de Oliveira
Diretor do DEPAQ

DIGER/UABJ

PORTARIA Nº 08/2023-DIGER, de 13 de julho de 2023

O Diretor Geral e Acadêmica da Unidade Acadêmica de Belo Jardim –
UABJ/UFRPE, no uso de suas atribuições legais que lhes foram delegadas
pela Portaria nº 417/2020, de 18 de maio de 2020, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de maio de 2020, resolve autorizar a Participação
em Atividade Profissional Remunerada - Docente (DE) do professor Túlio
Ricardo Couto de Lima Souza, com vigência de 15/052023 e 17/05/2023,
24/05/2023 a 26/05/2023 e 14/06/2023 a 16/06/2023 nos termos do Art. 21
da Lei nº 12.772/2013 e Resolução CONSU/UFRPE nº 037/2020, conforme
Decisão N° 19/2023, do Conselho Técnico Administrativo da Unidade
Acadêmica de Belo Jardim, constante no processo 23082.013374/2023-22.

Luciano Galvão Freire Júnior
Direção Geral e Acadêmica de Belo Jardim
Portaria n° 417, de 18 de maio de 2020
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